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        ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
Rua São Vicente de Paula, nº. 100 - Centro 

CNPJ – 24.510.547.001-03 
cmbrejodocruz.pb.gov.br 

 
Portaria nº. 28, de 05 de dezembro de 2025 

 

          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do 

Cruz, Estado da Paraíba, usando das competências que lhes são 

conferidos pelo inciso IV, art. 50 da Lei Orgânica Municipal e em 

obediência ao disposto contido no art. 14 da Lei Municipal nº. 1.144, 

de 15 de dezembro de 2021 – PCCR da Câmara Municipal c/c art. 

37, inciso X da CRFB, 

 
RESOLVE BAIXAR A SEGUINTE PORTARIA: 
 

Art. 1º. Atualizar as tabelas I e II da Lei Municipal nº. 

1144/2021, de 15 de dezembro de 2021, em consonância com o 

disposto do §1º,  do art. 1º  e art. 2º da Lei Municipal nº. 1.263, de 

04 de dezembro de 2025, que concede reajuste salarial  aos 

servidores do Poder Legislativo. 

 

          Art. 2º. Os valores constantes nos anexos I e II desta 

Portaria são exequíveis: 

 

 I – Para os servidores efetivos a partir de 1º de dezembro 

de 2025 e; 

 II – Para os demais servidores a partir de 1º de janeiro de 

2026. 

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, em 05 de dezembro de 2025 

 

Sebastião Marcos Costa de Sousa 
Presidente 
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TABELA I – REMUNERAÇÃO  

CARGO EFETIVO  

 

NÍVEIS – SALÁRIO R$ 

NOMENC. SI
MB
OL
O 

Q
U
A
N
T
. 

       I      II     III    IV     V 

TEC. 
ADMINIST
RATIVO 

CE-
TA 

0
2 

4.587,68 4.817,06 5.057,91 5.310,81 5.576,35 

CLASSE A   4.587,68 4.817,06 5.057,91 5.310,81 5.576,35 

CLASSE B   5.046,44 5.298,77 5.563,70 5.841,89 6.133,98 

TEC. 
LEGISLATI
VO 

CE-
TL 

0
1 

4.587,68 4.817,06 5.057,91 5.310,81 5.576,35 

CLASSE A   4.587,68 4.817,06 5.057,91 5.310,81 5.576,35 

CLASSE B   5.046,44 5.298,77 5.563,7
0 

5.841,89 6.133,98 

ASG CE-
AS
G 

0
3 

1.760,25 1.848,26 1.940,67 2.037,71 2.139,59 

AGENTE 
DE 
SEGURAN
ÇA 

CE-
AS 

0
1 

1.760,25 1.848,26 1.940,67 2.037,71 2.139,59 

 
TABELA II – REMUNERAÇÃO  

CARGO COMISSIONADO 

 
NOMENCLATURA SIMBOLO QUANTIDADE SALÁRIO R$ 

TESOUREIRO CC-TS 01 3.520,58 

SECRETÁRIO CC-SE 01 3.520,58 

ASS. 
PARLAMENTAR 

CC-AP 09 2.500,00 

CHEFE DE 
SEGURANÇA 

CC-CS 01 2.000,00 

DIRETOR-GERAL CC-DG 01 5.280,00 

CHEFE DE 
GABINETE 

CC-CG 01 3.520,58 

 

 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
NOMENCLATURA SIMBOLO QUANTIDADE SALÁRIO R$ 

TESOUREIRO FG-TS 01 500,00 

 

Gabinete da Presidência, em  05 de dezembro de 2025 

 
Sebastião Marcos Costa de Sousa 

Presidente 
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